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                                                                                                                   PROCON MARACANAÚ 

Rua 4, Nº 370 - Jereissati I,   

                                                                                                    Maracanaú /CE    

  Fortaleza, 20/04/2026   

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. º 26.03.0564.001.00014-3 

Assunto: Defesa Escrita   

 

Senhor (a). Conciliador (a),   

 

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação do Sr. Walse pereira Barbosa Júnior, unidade 

consumidora de N. º 50947653.   

O Consumidor procurou este órgão para questionar a cobrança referente à débitos, juros, 

multas e produtos.   

Esclarecemos que, referente ao valor pago de R$ 3.169,15, os juros e o período de mora 

estão corretos. Já a fatura 12/2025 foi ajustada, sendo cancelados os juros e multas gerando o novo 

valor de R$ 153,75, conforme a ordem de serviço abaixo N° 0005143456.  
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Informamos ainda que, a Enel Distribuição Ceará não faz parte da relação contratual 

firmada entre empresa responsável pelo produto e a suplicante. A concessionária de energia elétrica 

funciona apenas como agente arrecadador dos valores arrecadados referente aos contratos cobrados 

nas faturas de energia elétrica.  

Sobre os produtos “Cobrança Funeral”, “Cobrança Doutor” e “Cobrança Proteção”, 

consta que os mesmos estão cancelados desde 01/2026, conforme a ordem de serviço 

N°A007736378. 

Atualmente, o cliente possui o valor em aberto de R$ 153,75 referente à 12/2025 na 

unidade consumidora. Segue fatura em anexo. 

 

 Diante do exposto, uma vez que esta concessionária não é responsável pelo serviço 

reclamado, agindo apenas como agente arrecadador, entendemos como respondida a solicitação, ao 

tempo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a 

esse Órgão.   

 Atenciosamente,  

 


